
2346 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 34 — 17 de Fevereiro de 2005

de 2SAR, ao abrigo do n.o 1 do artigo 167.o e dos n.os 1 e 3 do
artigo 260.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos MELIAV:

2SAR:

FURG MELIAV 127802-K, Alexandre Salgado Lopes, BA 6.
FURG MELIAV 120646-L, Nuno Miguel Sousa Nabais, BA 5.
FURG MELIAV 111968-A, Florbela Pamelão da Silva, BA 6.
FURG MELIAV 120141-H, Carlos Maria Maltez da Silva, BA 11.
FURG MELIAV 113114-B, Paulo Jorge Mendes de Almeida, BA 11.
FURG MELIAV 121371-H, Ricardo Manuel dos Santos Soares,

BA 11.
FURG MELIAV 120616-J, Cristiano Rodrigues Lopes, BA 5.
FURG MELIAV 128422-D, Pedro Miguel Leão Torres, BA 11.
FURG MELIAV 113110-K, Paulo Duarte Morais Pleno, BA 11.
FURG MELIAV 125590-J, Pedro Gonçalo Lopes Martins Seco,

BA 11.

Ficam colocados na lista de antiguidade do seu posto e especialidade
pela ordem como vão indicados imediatamente à esquerda do 2SAR
MELIAV 128358-J, Manuel Teófilo Rosa da Riba.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outu-
bro de 2004.

Preenchem vagas em aberto no respectivo quadro.
São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo

posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

17 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 3524/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os militares em seguida mencionados,
que concluíram em 3 de Dezembro de 2004 o curso de formação
de sargentos, ingressem no QP de abastecimento, desde 4 de Dezem-
bro de 2004, com o posto de 2SAR, ao abrigo do n.o 1 do artigo 167.o
e dos n.os 1 e 3 do artigo 260.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto:

Quadro de sargentos ABST:

2SAR, graduado em 1SAR:

1SAR ABST 120337-B, Sérgio António Gomes Lopes, DGMFA (*).
1SAR ABST 118983-C, António José Sobral dos Santos, DGMFA (*).
1SAR ABST 118988-D, Cristina Maria Mateus Colaço, AFA (*).

2SRA:

FURG ABST 120514-F, Alexandre dos Santos Vieira, BA 1.
FURG SHS 125277-B, Sandra Cristina Marques Gonçalves Traguedo,

BA 6.
FURG ABST 119992-H, Luís Miguel Rodrigues Meireles, BA 1.
FURG ABST 107689-C, Isabel Maria Pereira dos Santos, BA 1.
FURG ABST 112266-F, Patrício Augusto Realista Branco, BA 1.

Ficam colocados na lista de antiguidade do seu posto e especialidade
pela ordem como vão indicados imediatamente à esquerda do 2SAR
ABST 126207-G, Marisa Isabel Teixeira da Costa.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outu-
bro de 2004.

Preenchem vagas em aberto no respectivo quadro.
São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo

posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto, com excepção dos militares indicados com asterisco
que mantêm o escalão remuneratório em que se encontram.

17 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN//PILAV.

Despacho n.o 3525/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os militares em seguida mencionados,
que concluíram em 3 de Dezembro de 2004 o curso de formação
de sargentos, ingressem no QP de construção e manutenção de infra-
-estruturas, desde 4 de Dezembro de 2004, com o posto de 2SAR,
ao abrigo do n.o 1 do artigo 167.o e dos n.os 1 e 3 do artigo 260.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-

to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos CMI:

2SAR:

FURG CMI 120460-C, Maria Manuela Fernandes da Costa Carvalho,
DI.

FURG CAUT 120658-D, Carla Susana de Almeida Dias Boga Veloso,
DI.

FURG CMI 126206-J, Márcia Sofia da Conceição Batista, DI.
FURG CMI 126059-G, João Afonso da Silva, DI.

Ficam colocados na lista de antiguidade do seu posto e especialidade
pela ordem como vão indicados, imediatamente à esquerda do 2SAR
CMI 119068-H, Carlos Miguel Ferreira Tomé Fula.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outu-
bro de 2004.

Preenchem vagas em aberto no respectivo quadro.
São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo

posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

17 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 3526/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os militares em seguida mencionados,
que concluíram em 3 de Dezembro de 2004 o curso de formação
de sargentos, ingressem no QP de sargentos de polícia aérea, desde
4 de Dezembro de 2004, com o posto de 2SAR, ao abrigo do n.o 1
do artigo 167.o e dos n.os 1 e 3 do artigo 260.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos PA:

2SAR:

FURG PA 112295-K, Nuno Miguel dos Santos Benedito, BA 6.
FURG PA 109172-H, Alberto Sérgio Fonseca Cardoso, CFMTFA.
FURG PA 127693-L, Ricardo Manuel Marques Rodrigues, BA 4.
FURG PA 113077-D, Maria de Fátima Ferreira Marques Filipe,

GAEMFA.
FURG PA 123572-K, Ana Cristina Antunes Carreira, AT 1.
FURG PA 129758-K, Luís Paulo Bettencourt Soares, CFMTFA.
FURG PA 126270-L, Bruno André Fernandes da Costa, CFMTFA.

Ficam colocados na lista de antiguidade do seu posto e especialidade
pela ordem como vão indicados imediatamente à esquerda do 2SAR
PA 120209-L, Natacha Edite Branco Rodrigues Brandão Ribeiro.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outu-
bro de 2004.

Preenchem vagas em aberto no respectivo quadro.
São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo

posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

17 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 3527/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de
Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos SAS:

1SAR SAS Q 047468-B, Mário de Jesus Dias Martins, CRM.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SAJ SAS 037972-H,
Cipriano da Silva Mendes, verificada em 13 de Dezembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 13 de Dezem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
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18 de Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da
conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

5 de Janeiro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oliveira,
TGEN/PILAV.

Direcção de Pessoal

Portaria n.o 212/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado passe
à situação de reserva, nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo
152.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por ter completado
o período máximo de permanência na situação de licença ilimitada
a que se refere o n.o 6 do artigo 206.o, atento o estabelecido na
alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais ENGEL:

MAJ ENGEL ADLI 039627-D, Alberto Castanheira Dinis, CRMOB.

Conta esta situação desde 2 de Janeiro de 2005.

4 de Janeiro de 2005. — Por subdelegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Victor Manuel Lourenço Morato, MGEN/PILAV.

Portaria n.o 213/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado passe
à situação de reserva, por ter atingido o limite de idade estabelecido
para o respectivo posto, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 152.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TPAA:

TCOR TPAA Q 010662-D, Rafael da Fonseca Meireles, GAEMFA.

Conta esta situação desde 3 de Janeiro de 2005.

4 de Janeiro de 2005. — Por subdelegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Victor Manuel Lourenço Morato, GEN/PILAV.

Despacho n.o 3528/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
passe à situação de reserva, por declaração expressa, ao abrigo da
alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto:

Quadro de sargentos MELIAV:

SCH MELIAV Q 017215-E, Manuel Ernesto Morgado, BA 5.

Conta esta situação desde 1 de Janeiro de 2005.

4 de Janeiro de 2005. — Por subdelegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Victor Manuel Lourenço Morato, MGEN/PILAV.

Repartição de Pessoal Civil

Despacho n.o 3529/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Janeiro de 2005 do comandante de pesoal da Força Aérea:

Maria Cristina Santos de Lemos, assistente graduada/médica hospi-
talar do quadro geral de pessoal civil da Força Aérea — autorizada
a passar à situação de licença sem vencimento de longa duração
a partir de 1 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 78.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, alterado pela Lei n.o 117/99,
de 11 de Agosto.

1 de Fevereiro de 2005. — O Chefe da Repartição, Manuel Esta-
lagem, tenente-coronel.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Secretaria-Geral

Aviso n.o 1611/2005 (2.a série). — Concurso SG2/2005. — 1 —
Faz-se público que, autorizado por despacho do secretário-geral do
Ministério das Finanças e da Administração Pública de 27 de Janeiro
de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados
a partir da data da publicação do presente aviso, nos termos da alí-
nea a) do n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, concurso interno de acesso geral com vista ao provimento de
dois lugares da categoria de técnico superior de 1.a classe, da carreira
técnica superior, do grupo de pessoal técnico superior, do quadro
de pessoal desta Secretaria-Geral, aprovado pela Portaria
n.o 440-A/99, de 17 de Junho.

2 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento dos lugares referidos.

3 — Local de trabalho — situa-se na Secretaria-Geral do Ministério
das Finanças e da Administração Pública, em Lisboa.

4 — Remuneração — será a correspondente ao escalão e índice
aplicáveis à respectiva categoria, constante do mapa anexo ao Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção que lhe
foi conferida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e legislação
complementar.

5 — Requisitos gerais de admissão ao concurso — encontrar-se nas
condições referidas no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

6 — Requisitos especiais:

a) Encontrar-se nas condições estabelecidas na alínea c) do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com a nova redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

b) Possuir licenciatura na área de Organização e Gestão de
Empresas.

7 — Conteúdo funcional — o previsto no mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, conjugado com o disposto no
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 353/98, de 12 de Novembro, e na Portaria
n.o 440-A/99, de 17 de Junho, na execução de funções nas áreas de
planeamento, avaliação e controlo de actividades, no balanço social,
no controlo orçamental, na avaliação do desempenho, na gestão de
projectos e nas compras públicas electrónicas e na consultadoria
interna.

8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
a avaliação curricular, com carácter eliminatório, e a entrevista pro-
fissional de selecção.

8.1 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

8.2 — A classificação final dos candidatos, expressa na escala de
0 a 20 valores, resulta da média aritmética simples da classificação
obtida nos dois métodos de selecção utilizados, considerando-se não
aprovados os candidatos que no método de selecção eliminatório ou
na classificação final obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

9 — Formalização das candidaturas — o requerimento a solicitar
a admissão ao concurso deverá ser dirigido ao secretário-geral do
Ministério das Finanças e da Administração Pública, podendo ser
entregue pessoalmente na Secção de Pessoal e Expediente da Secre-
taria-Geral, Rua da Alfândega, 5, rés-do-chão, 1100-016 Lisboa, ou
remetido pelo correio para a mesma direcção, em carta registada,
com aviso de recepção, desde que expedida até ao termo do prazo
referido no n.o 1 deste aviso.

9.1 — Do requerimento de admissão deverão constar:

Identificação completa (nome, data de nascimento e número e
data de validade do bilhete de identidade e serviço que o
emitiu), residência, código postal e telefone, se o tiver;

Habilitações literárias completas;
Habilitações e qualificações profissionais (acções de formação

e outras);
indicação da categoria detida, organismo a que pertence, natureza

do vínculo e antiguidade na actual categoria, na carreira e
na função pública;

Identificação do concurso, com referência à categoria a que con-
corre, bem como ao número e data do Diário da República
onde se encontra publicado o aviso;

Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito ou que possam cons-
tituir motivo de preferência legal.


